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CÂMARA MUNICIPAL DE GUANHÃES 

, À Comissão de: 

Serviços Públicos ou 
Municipais 

Sala das Sessões  Q  103 I1(f

UMENTE 

PROJETO DE LEI N°  9cf /98 

- DÁ DENOMINAÇÃO A VIA PÚBLICA 

A Câmara Municipal de Guanhães, Estado de Minas 
Gerais, aprova e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica denominada Rua LEONEL ANTÔNIO 
DE ARAÚJO, a via que inicia na Rua Pio Ferreira e termina na estrada 
que dá acesso à Fazenda do Madeira. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

1998. 
Câmara Municipal de Guanhães, 02 de março de 
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Após anal izarmos o Projeto de Lei acima citado, 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUANHÃES 
CEP 39.740-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUS TIFICATIVA 

À 
Comissão de: 

Serviços Públicos ou 
Municipais 

Sala das Sessões a 1.291.1.j.Y 

RtStp Era r; 

A solicitação mencionada em anexo g devida ao 

fato de que este Cidadão Sr. LEONEL ArTONIO DE ARAúJ0, antigo 

morador da citada rua nasceu, cresceu e constituiu toda a sua 

família no Cárrego do Madeira, tendo o mesmo falecido há mais 

de 40 anos deixando como herança filhos, netos e bisnetos a - 

leia de outros parentes prOximos, colaborando, com isso, para' 

o crescimento daquela localidade e, por esta razão a família' 

solicitou tal reconhecimento. 

Guanhães, 02 de março de 1.998 
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